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LEI m 890, IE 05 IE NOVEMBro IE 1984.
"<bnoede perpetuidade a sepultura <nde se adlan
inUllados os :restOs ~s de LIDIA PEREIRA"•
A C1lMARA MINICIPALIE NOVAIQl1ÇJ, PORSEUSm
PRESENI'lWmS~S, DECRETAE EU SANCICNOA
SEQJlNTEU;:I: . t

Art. 19 - F,icaooncedido pezpe'tui
dade à sepultura r& 213, Quadra 04, do CE1nitério
de Iguaçu Velho, <nele-se acilam inunados <j>S restos
rrortais de LIDIA PERE:IRA. .

Art. 29 ••.11. família de LIDIA ~I
RAfican assegurados todos os direitos deoorren-
teS da perpetuidade de que trata o artigo prece-
dente. Art. 39 - Esta Ie1 entrará an vi
gor na data de sua publicaçoo.

Art. 49 - Ievogélll"'"seas disposi -
~s an ccntrário. . - __
- f'RçfEITURA MúNzCZPAL VE NO~ IGUAÇU, Dl'VE- NO-
• ffll8:RO DE lQS4.. .
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